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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA /SC 

Ref.: TOMADA DE PREÇO 009/2023  

  

HUBERT ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita 

no CNPJ sob o n° 36.045.596/0001-93 com sede na Rua Aquiles de Paula Linhares, 62, Caçador/SC, 

representada neste ato por seu representante legal o Sr. Andrey Marcos HUbert, brasileiro, casado, 

Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº12.388.441-8 e CPF nº091.970.679-70 residente 

e domiciliado na Rua Aquiles de Paula Linhares nº 62, Bairro Berger, Caçador/SC, vem apresentar 

recurso referente a inabilitação da empresa em questão. 

   

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, fornecimento dos mate-

riais e equipamentos necessários para executar o plano de prevenção contra incêndio (PPCI) na 

EEBM Cancianila Arbegaus, EEB Dilma Grimes Evaristo, Grupo Escolar José Ribeiro Thomaz e 

CEI Lilian Rejianne Rodrigues, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital 

DOS FATOS 

Acudindo ao chamamento público da Prefeitura Municipal de Santa Cecilia/SC para o certame 

licitatório, a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias 

e legais aplicadas a espécie.  

SOBRE O ITEM 4.1.15  DO EDITAL TOMADA DE PREÇO 009/2023 

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima enun-

ciado incorreu na prática de ato manifestamente ilegal. Conforme demonstraremos a seguir, a exigên-

cia de comprovação de Técnico-Operacional da forma que se encontra restringe a participação de 

empresas capacitadas para execução dos serviços, as quais possam conter corpo técnico de conheci-

mento farto e responsabilidade técnica comprovada e registrada no CREA.  
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A exigência que se questiona é referente ao ATESTADO EM NOME DA LICITANTE emitido 

por órgão ou entidade da administração pública ou ainda empresa privada, o que fere os preceitos 

legais. Ressaltamos que o atestado na forma que é solicitado no item 4.1.15 do instrumento convoca-

tório, não tem respaldo legal uma vez que o CREA não registra atestados de capacidade técnica em 

nome de pessoa jurídica, como será explanado e demonstrado no presente recurso.  

Prevê o edital no item 4.1.15. “Comprovação, para fins de demonstração de capacitação ope-

racional, de possuir aptidão para a execução dos serviços, mediante a apresentação de atestado/certi-

dão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde conste que a empresa proponente, 

executou a qualquer tempo, obra/serviço semelhante a este que está sendo licitado, devidamente re-

gistrado pelo CREA ou CAU.”  

Vem a exigência de registro de atestados e no caso do órgão fiscalizador este só registra ates-

tados em nome dos profissionais, está a verdadeira mens legislatórias: quanto a expressão: "devida-

mente listrados nas entidades profissionais com ententes" encontrada no 12 do art. 30 da Lei de Lici-

tações — Resguarda o interesse público não apenas nos casos em que existam conselhos ou ordens 

profissionais, como o CREA e a OAB, ou sindicatos, federações, confederações. Mas, sim, em todo 

e qualquer caso, ao máximo possível.  

Portanto, não é dispensável a intervenção da entidade profissional, para assegurar a correção 

e a veracidade do atestado.  

Por isso, ao disciplinar a capacitação técnica o legislador sempre teve em mente a melhor 

garantia do interesse público e por isso a exigência de registro. Portanto, a exigência de registro é 

plenamente aplicável, conforme a maioria da doutrina reconhece, porém em nome dos profissionais 

responsáveis técnicos da licitante.  

A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível e caracte-

rísticas, qualidades e prazos com o objeto da licitação, no caso de obras e serviços, será feita mediante 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado, devidamente registrados 

pela entidade profissional competente.  

Ademais, de acordo com a Resolução ne 1.025/2009 do CONFEA o seu artigo 48 define a que 

a capacidade técnico-operacional de uma pessoa Jurídica é representada pelo conjunto dos acervos 

técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.  
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Ainda sobre o a exigência, esclarecemos que desde o ano de 2009, o CREA não registra ates-

tado em nome de pessoa jurídica, por vedação imposta pelo artigo 55 da Resolução ne 1.025/2009 do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia CONFEA: Art. 55.  

É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica.  

Ressaltamos que o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) é uma autarquia 

pública, responsável pela regulamentação das atividades profissionais relacionadas ao serviço con-

tratado.  

Sendo assim, em respeito ao princípio da legalidade e obediência às normas legais e princi-

palmente à transparência pública e ampliação da disputa entre os licitantes? solicitamos que seja ob-

servado o artigo 55 da Resolução ne 1.025/2009. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL X CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIO-

NAL 

A título de esclarecimento, quanto a capacidade técnica de uma empresa é comum a exigência da 

comprovação:  

Capacidade técnica profissional - É a capacidade técnica dos profissionais, responsáveis téc-

nicos, que compõe o quadro da empresa. 

O CONFEA é uma autarquia pública, responsável pela regulamentação e julgamento finais 

atividades profissionais relacionadas à engenharia, então devem ser observadas as suas regulamentas 

legais, especialmente no que tange à contratação de serviços de engenharia,  

A Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA em seu artigo 48, define claramente o que é a capa-

cidade técnico profissional de uma pessoa Jurídica (capacidade técnico- operacional), conforme 

abaixo colacionado:  

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é represen-

tada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 

quadro técnico. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica va-

ria em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes 

de seu quadro técnico. 
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DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Observando a resolução nº 1.025/2009 do CONFEA, verifica-se que o edital se encontra bas-

tante equivocado quanto às comprovações de qualificação técnica. Ao somar o artigo 55 - que proíbe 

a emissão de atestado de capacidade técnica em nome de pessoa jurídica - com o artigo 48, ambos da 

resolução 1.025/09 do CONFEA, fica visível que as exigências do edital não observam as prescrições 

legais que regulamentam a questão, por 02 (dois) motivos:  

01-Conforme anteriormente dito, o CREA não registra atestado de capaci-

dade técnica em nome da pessoa jurídica Artigo 55 da resolução 1.025/09 CON-

FEA);  

02-A capacidade técnica operacional (capacidade de uma pessoa jurídica) é 

comprovada peta certidão do CREA que comprove a empresa possuir responsáveis 

técnicos, detentores de acervo técnico registrado no CREA, compatíveis com o ob-

jeto contratado, conforme determinado pelo artigo 48 da resolução 1.025/09 CON-

FEA, supracitada. 

 

DA EXIGÊNCIA DE ATESTADO EM NOME DA LICITANTE 

Convém destacar que existem diversas decisões já proferidas quanto ao tema, conforme pas-

saremos a expor.  

Este tema tem sido amplamente discutido, sendo que o Tribunal de Contas da União esposa o 

mesmo entendimento, conforme se depreende da leitura do Acórdão ne 128/2012 — 2g Câmara - 

TCU, em cuja parte dispositiva foi recomendado à UFRJ, in verbis:  

"Recomendar à UFR] que exclua dos editais para contratação de 

empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de re-

gistro no CREA dos atestados pra comprovação da capacitação téc-

nica operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação in-

serta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 

do Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais para 

aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado pela De-

cisão Normativa CONFEA nº 085/2011." (Destacamos.)  

No caso de serviços de engenharia, o edital deve apenas exigir o atestado de capacidade téc-

nica em nome dos responsáveis técnicos da licitante (capacidade técnico profissional), uma vez que 

o CO por intermédio da Resolução 317/86, dispõe:  
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Art. 12 Considera-se Acervo Técnico do profissional toda a experiência ele adqui-

rida ao longo de sua vida profissional, compatíveis com as suas atribuições, desde 

que anotada a respectiva responsabilidade técnica nos Conselhos Regionais de En-

genharia, Arquitetura e Agronomia.  

Art. 42 - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos Acervos 

Técnicos dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos 

devidamente contratados.  

Parágrafo único O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica variará em função de 

alteração do Acervo Técnico do seu quadro de profissionais e consultores. 

Na verdade, todo o registro dos atestados, quando da realização de uma obra ou serviços, é 

feito em nome dos profissionais e não da empresa, tendo em vista a legislação do CONFEA acima 

apontada.  

A capacidade técnico-operacional da empresa é composta do quadro de profissionais que car-

regam consigo a experiência profissional adquirida com os trabalhos desenvolvidos.  

O Manual de Procedimentos Operacionais para a aplicação da Resolução n o 1.025, de 30 de 

outubro de 2009, elaborada pelo próprio CONFEA, não deixa dúvidas ao dispor que não é possível 

o registro de atestados de capacidade técnico o operacional para pessoas Jurídicas pelo fato de 

não poder ser emitida CAT (Certidão de Acervo Técnico) em nome de pessoas jurídicas, con-

forme os trechos transcritos abaixo:  

CAPÍTULO III  

1.5.2. Da capacidade técnico-operacional  

Da leitura do art. 30, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, observamos que inexiste dispo-

sitivo legal na Lei de Licitações que obrigue o Crea ao registro do atestado para 

comprovação da capacidade técnico operacional, uma vez que esta exigência, cons-

tante do art. 30, §1º inciso II, foi vetada pelo Presidente da República por meio da 

Lei nº 8.883, de 1994, fundamentado nos argumentos de que esta exigência contra-

riava os princípios propostos no projeto de lei, como demonstra o extrato do veto 

abaixo transcrito:  

Razões do veto Assim se manifestou a Advocacia-GeraI da União sobre estas dis-

posições:  

Reconhecidamente, a competição entre possíveis interessados é princípio ínsito às 

licitações, pois somente ao viabilizá-la o Poder Público pode obter a proposta eco-

nomicamente mais vantajosa, barateando, assim, os preços de suas obras e serviços. 

Ora, a exigência de "capacidade técnico-operacional", nos termos definidos no 

primeiro dos dispositivos supra, praticamente inviabiliza a consecução desse 

objetivo, pois segmenta, de forma incontornável, o universo dos prováveis 
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competidores, na medida em que, embora possuindo corpo técnico de compro-

vada experiência, uma empresa somente se habilita a concorrer se comprovar 

já haver realizado obra ou serviço de complexidade técnica idêntica à que es-

tiver sendo licitada.  

Impõem-se, assim, expungir do texto os dispositivos em foco, que, por possibilita-

rem possíveis direcionamentos em proveito de empresas de maior porte, se mostram 

flagrantemente contrários ao interesse público(...)  

 

Apesar do veto, contudo, é praxe os editais de licitação direcionada e tendenciosamente 

exigirem a comprovação da capacidade técnico operacional das empresas, muitas vezes solicitando 

a emissão da CAT em nome da empresa contratada, situação que apenas participação das empresas 

nos certames.  

(...)CAPÍTULO IV. (...) 1 

1.3. Recomendação  

Esclarecer às comissões de licitação, aos profissionais e às empresas que (…) o 

Crea não emitirá CAT em nome da pessoa jurídica contratada para prova de capa-

cidade técnico-operacional por falta de dispositivo legal que o autorize a fazê-lo."  

Sendo assim, conforme determinação do CONFEA, do CREA, do TCU e da AGU, por ser 

impossível registrar no CREA um atestado de capacidade técnica em nome da licitante pessoa jurídica, 

deve-se somente exigir o ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DO RESPON-

SÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE.  

A Lei ne 8,666/93, em seu artigo 30, estipula que:  

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos mem-

bros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  

1º A comprovação de aptidão referida no inciso do "caput" deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências  
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I - capacitação técnico-profissional : comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, de-

tentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos;  

 

Ora, no caso de serviços de engenharia, qualquer exigência que não esteja previ configura 

ilegalidade e inobservância da norma. Assim, quanto à qualificação técnica engenharia, cabe à con-

tratante apenas exigir o que está prescrito na Lei, qual seja, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC-

NICA EM NOME DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA LICITANTE não podendo, portanto, 

exigir atestado de capacidade técnica em nome da licitante.  

A exigência de atestado de capacidade técnica em nome da licitante configura uma exigência 

não prevista na norma, ademais, por falta de previsão legal que autorize o administrador fazer a refe-

rida exigência, constar no edital a exigência em questão gera nulidade dos atos subsequentes face à 

inobservância da norma.  

Assim, a exigência de atestado de capacidade técnica em nome da licitante, configura uma 

exigência editalícia restritiva da competição, nos termos do art, 3º§1º ,inc. I da lei 8.666/93.. Com 

efeito, proclama o mencionado artigo:  

"Art. 3º. É vedado aos agentes públicos: admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocação, cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabelecem preferências ou distinções em razão da natu-

ralidade, da sede, ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato".  

 

Ora, a resolução do CONFEA é do ano de 2009, A Recorrente possui registro no CREA desde 

2016. Assim, como esta empresa já sabia que o CREA não emitia atestado em nome da licitante, esta 

empresa nunca solicitou nenhum atestado, registrando e solicitando atestados somente em nome de 

seus responsáveis técnicos.  

Ademais, a empresa, com o objetivo de se adequar às normas legais, para participar em lici-

tações, efetuou gastos e investimentos, dentre os quais, contratou responsáveis técnicos capazes de 
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atender ao serviço licitado, sendo que agora, se vê impossibilitada de participar do certame, pois no 

edital constam exigências não previstas em Lei, o que não se pode admitir.  

Assim, a Lei Federal n. 8666/93, prescreve que para fins de comprovação de capacidade téc-

nica, as exigências deverão limitar-se à comprovação de capacidade técnica dos responsáveis técnicos 

da licitante, devendo ser respeitada esta limitação.  

A ilegalidade de apresentação de capacidade técnico operacional, além de latente, no presente 

caso, já foi objeto de apreciação por este Tribunal Federal, conforme jurisprudência abaixo:  

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CAT. INABILITAÇÃO. AU-

SÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICOOPERACIONAL QUALIFICAÇÃO TÉCNICA COMPRO-

VADA LEGALIDADE. 1 - Em sendo a certidão de técnico - CAT do-

cumento hábil a comprovara qualificação técnica do licitante, não se 

afigura legítima, na a inabilitação da ausência de apresentação de 

atestado de capacidade operacional, na espécie. II Apelação e re-

messa oficial desprovidas. Sentença confirmada, (AMS 0000217- 

732009.4.01.4200 / RR, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAI 

SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, eDJFI p. 848 de 30/08/2013)  

 

Mesmo se fosse permitido por lei exigir a comprovação de capacidade técnico-operacional* 

no caso de serviços de engenharia, conforme regulamentação, esta deveria ser comprovada pelo con-

junto de profissionais que compõe o quadro técnico da empresa (conforme CONFEA) e não por meio 

de apresentação de atestados (como exige o edital).  

Com base nesta conclusão, temos que a exigência editalícia ora atacada é totalmente ilegal, 

por falta de previsão legal que autorize a fazê-la.  

Nesse diapasão, é expressa a Resolução 317/86 do Confea, que assim dispõe:  

"Art. 12 Considera-se Acervo Técnico do profissional toda a experiência por ele 

adquirida ao longo de sua vida profissional, compatível com as suas atribuições, 

desde que anotada a respectiva responsabilidade técnica nos Conselhos Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia" "Art. 42 0 Acervo Técnico de uma pessoa 

jurídica é representado pelos Acervos Técnicos dos profissionais de seu quadro e 

de seus consultores técnicos devidamente contratados.  
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Na verdade, todo o registro dos atestados, quando da realização de uma obra ou serviços, é 

feito em nome do profissional e não da empresa, tendo em vista a legislação do CONFEA/CREA 

acima apontada.  

Acórdão 1674/2018 – Plenário. É irregular a exigência de que a atestado de capa-

cidade técnico-operacional de empresa participante de certame licitatório seja re-

gistrada ou averbada junto ao Crea, uma vez que o art. 55 da Resolução - Confea 

1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pes-

soa jurídica. A exigência de atestados registrados nas entidades profissionais com-

petentes deve ser limitada à capacitação técnico-profissional, que diz respeito às 

pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes. 

 

DO DIREITO – DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

O artigo 37, da Constituição Federal expressa os princípios constitucionais explícitos que re-

gem a Administração Pública:  

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legali-

dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e Eficiência (...)”.  

A conduta do agente público responsável deve atender aos princípios da licitação, não po-

dendo prevalecer de forma alguma, haja vista que acabou frustrando, senão restringindo a competiti-

vidade do certame, o que, de certa forma, é expressamente vedado pela Lei 8.666/93, em seu art. 3º, 

§ 1º, I, vejamos:  

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. (Grifo nosso) 

 

Segundo esses dispositivos, não pode haver licitação com discriminações entre participantes, 

seja favorecendo determinados proponentes, seja afastando outros ou desvinculando-os no julga-

mento. A igualdade entre os licitantes é princípio irrelegável na licitação. 

CONSIDERANDO que o Estado Democrático de Direito é o paradigma jurídico-institucional 

adotado pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Assim sendo, estabeleceu-se 
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que “em processo judicial ou administrativo, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes”, conforme prescreve o art. 5º, inciso LV, da Carta Magna. 

A Lei Nacional de Licitações e Contratos, em seu art. 3º, dispõe claramente que “a licitação 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a pro-

posta mais vantajosa para a Administração” 

Da leitura do dispositivo acima, conclui-se que o procedimento licitatório deriva, necessaria-

mente, de um processo administrativo, eis que não há como se garantir o princípio da isonomia entre 

os partícipes sem a presença do contraditório e da ampla defesa. 

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade está relacionado ao interesse público 

a ser atendido na gestão administrativa e impede o administrador de buscar outro objetivo ou de, a 

pretexto de exercer a gestão administrativa, atender interesse próprio ou de terceiros; 

CONSIDERANDO que segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, o princípio da isonomia 

ou da igualdade impõe à Administração Pública a vedação de qualquer espécie de favoritismo ou 

desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Segundo o autor, “não sendo o interesse público algo 

sobre que a Administração dispõe a seu talante, mas, pelo contrário, bem de todos e de cada um, já 

assim consagrado pelos mandamentos legais que o erigiram à categoria de interesse desta classe, 

impõe-se, como consequência, o tratamento impessoal, igualitário ou isonômico que deve o Poder 

Público dispensar a todos os administrados”. 

CONCLUSÃO 

Sendo assim oportuno e conveniente, já que há a motivação necessária, a impugnação do edital, 

com a retificação do item, a bem do serviço público, através do poder discricionário que possui, bus-

cando a alternativa mais viável e econômica e respeitando a legislação em vigor.  

A administração pública atentando ao princípio da igualdade, impessoalidade, legalidade e do 

Princípio da vinculação ao instrumento convocatório, deve receber a presente impugnação da empresa 

HUBERT ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA que na qualidade de empresa habilitada, com 

embasamento legal acima, vem, tempestivamente 
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DOS PEDIDOS 

Em razão do exposto, e diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados, a Administra-

ção atentando-se ao princípio da igualdade, impessoalidade, legalidade e do Princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório em especial ao princípio da legalidade, bem como da comprovação dos 

requisitos da relevância do embasamento, a Recorrente Hubert Engenharia e Construtora ltda, requer 

mui respeitosamente:  

a) Seja conhecido e deferido o pedido de impugnação;  

b) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, e consecutivamente refeito o 

item exigindo apenas atestado em nome do profissional conforme justificativa, na hipótese 

não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informados, à autoridade su-

perior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8.666/93. 

c) c) Que seja reaberto novo prazo para início da sessão púbica respeitando o prazo mínimo 

legal. 

Atestamos que não há intenção alguma da empresa Hubert em dificultar o desenvolvimento 

do processo e pelo contrário, se manifesta disposta a contribuir no que for necessário para o prosse-

guimento regular do certame.  

Pelo deferimento.  

Caçador/SC, 03 de janeiro de 2024. 
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